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M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO E  CULTURA 

U N I V E R S I D A D E  D O  P A R Á

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇâO Nfi 3 - DE 16 DE JUNHO DE 1967

EiDNTA:- Outorísa o título de “Professor Honoris Causa”

ao Professor JÜRAMDYR LODI.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Arts. 16, letra "p ” e Art. 

44, parágrafo 22, do Estatuto da Universidade Federal do Pará e em 

cumprimento da decisão do Egrégio Conselho Universitário, em ses - 

são realizada no dia 16 de Junho de 1967, promulga a seguinte

R E S O L U Ç a O : -

Artfi. 12 - É outorgado o título de “Professor Honoris 

Causa” ao Professor JüRANDYR LODI, de conformidade com o que dis

põem o Art2. 16, letra ”p" e Art2, 44, parágrafo 22, do Estatuto

da Universidade Federal do Pará.

Arte, 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 16 de Ju

nho de 1967.

Sodrigues da Silveira Net 

Presidénte do Conselho U^versitârio
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